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PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO

1.1- Contratação de pessoa jurídica, para prestação de serviços Especializados de Consultoria

e Assessoria juriaica, no que se rerere impiantaçao gradativa da Lei rederai n 14.133/21, bem

como a reorganização da estrutura administrativa da Câmara, em atendimento as necessidades

da Câmara Municipal de Lagoa Grande.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação pretendida descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, justifica-se:
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica na

prestação de serviços Especializados de Consultoria e Assessoria jurídica, no que se refere
implantacão gradativa da Lei Federal n° 14.133/21.

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, já se encontra em vigor

e que sua aplicabilidade deverá estar em plena utilização na Câmara de Vereadores até o dia 31
de dezembro de 2013;

CONSIDERANDO que, desde sua publicação, não é permitido utilizar a Lei nº 14.133/2021 e
demais vigentes que tratam de licitações e contratos de forma combinada;

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de garantir a transparência dos atos

praticados até a efetiva implementação e integração do Portal Nacional das Contratações
Públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de reconhecimento quanto a responsabilidade atribuída ao
agende contratação, bem como a comissão de contratação e ainda a imprescindibilidade de

detalhamento quanto as atribuições dos mesmos;

CONSIDERANDO a necessidade de edição de norma regulamentar municipal para disciplinar

a aplicação da Lei Federal n° 14.133/2021;

Considerando ainda, oportuna e imprescindível, a implantação de forma gradativa da nova

lei de licitações e contratos, tendo em vista que a Lei n.8666/93 (antiga lei de licitações e

contratos) só terá aplicabilidade até 31 de dezembro de 2023, e, que há diversas etapas
para a implantação correta da nova lei de licitações, bem como, a necessidade de
atualização da estrutura administrativa da Câmara somadas as determinações exigidas para

aplicar corretamente a nova lei, leva-nos a carência de uma consultoria e assessoria para

que possamos realizar as modificações em nossa estrutura e editarmos as normas

necessárias de forma legal e eficiente.

3.0. DO SERVIÇО

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

3.1. Análise das normas existentes na Câmara Municipal referente ao quadro de servidores,

e, apresentação de minuta de norma que regulamente a nova lei de Licitações.

3.2. Reunião(oes) com o presidente da Câmara para dimensionar as demandas de

contratações para definir o tamanho da estrutura necessária para atender ao Poder Legislativo
com legalidade e eficiência;

3.3. Realização de visita a alguma Câmara Municipal ou órgão que já esteja utilizando a

Nova Lei de Licitações para as despesas e inexigibilidades, para análise da eficiência da
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16.1.Os serviços serão realizados na sede da Câmara Municipal ou em outro local em que a

sociedade ou profissional desenvolva suas atividades laborais, preferencialmente no período de

funcionamento da Câmara Municipal.

17.Da estrutura mínima exigida para a Pessoa Jurídica ou Física contratada.

17.1 - A Sociedade de Advogados ou profissional deverá estar regularmente constituída como

pessoa jurídica, devendo possuir a seguinte estrutura mínima:

a.) estar em regular situação de registro na OAB/PE, comprovados mediante certidão expedida
pela OAB/PE, apresentada no ato de assinatura do contrato;

b.) os advogados sócios, associados e empregados deverão estar devidamente registrados e em

dia com as suas obrigações perante à OAB, e sem impedimentos ou cumprimento de
penalidade disciplinar que os impeçam, ainda que temporariamente, de exercer a advocacia, о

que será comprovado mediante certidão expedida pela OAB/PE.

18. Planilha Orçamentária de Custo Máximo

Pianiina Orçamentária

Item Descrição dos serviços

1
Conuaiação de pessoa juridica, para presiação de sei viçus

Especializados de Consultoria e Assessoria jurídica, no que se

refere implantação gradativa da Lei Federal n° 14.133/21, em
atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande

Custo mensal

máximo

admitido de

RS

Custo total para

os 6(seis) meses

RS

7.863,50 47.181.00

Lagoa Grande, 21de junho de 2023

prIDos-AnщоAdeildo Silva de Araújo

Secretário da Câmara Municipal
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